26. O Costume Internacional (Accioly, p. 36)

· supremacia do costume na formação do DIP cessou após a segunda guerra mundial devido a:

· novos problemas

· aumento do número de Estados que queriam negociar tratados nas Ois

· avanços da tecnologia: soluções imediatas (costume é de formação lenta)

· Costume: critério insatisfatório e lento para acompanhar a evolução do DIP moderno

· Costume era fruto de usos tradicionais, e o tempo era um de seus elementos

· Paul Reuter: regra consuetudinária é o resultado de atos seguidos que constituem precedentes, com ênfase no elemento material “constituído pela repetição durante um período bastante prolongado de certos atos”

· O fator tempo passou a ser flexibilizado, apenas exigindo-se um a prática conseqüente e generalizada (e não prolongada)

· Costume ainda é importante como fonte pois a codificação do DIP como um todo ainda está longe

· Em muitos campos do DIP, o costume é suficiente

· Também tem papel interpretativo e de preenchimento de lacunas

· Tratados que não tenham entrado em vigor ou que não tenham sido ratificados por um Estado contra o qual alguma de suas normas tenha sido invocada são prova do direito costumeiro (CIJ, 1969)

· Problema:

· Tratado desde o começo era declaratório de costume

· Tratado, com o correr do tempo e com uma aceitação geral de países não-partes no mesmo, passou a integrar o direito internacional geral

27. Princípios Gerais do Direito

· São as mais vagas fontes mencionadas pelo Estatuto da CIJ

· Segundo o Comitê de Juristas que elaborou o projeto da CPJI, os PGD seriam os princípios aceitos pelos Estados in foro domestico 

· Corte em geral fala em princípios gerais, bem estabelecidos, ou geralmente reconhecidos

· Uma vez aceitos pela opinio juris, os PGD assumem as características de costume.

28. Fontes subsidiárias (acessórias ou auxiliares): Decisões judiciais e Doutrinas

· art. 38 do Estatuto da CIJ estipula que em suas decisões a Corte poderá recorrer como meio auxiliar às decisões judiciárias e à doutrina dos autores mais qualificados

· Isso se deve à preocupação de evitar o non liquet (casos sem solução), como nos PGD

a) Jurisprudência dos tribunais

· expressão “decisões judiciárias” abrange decisões de tribunais arbitrais, cortes de justiça internacional, tribunais nacionais e de OIs.

· Peso das decisões dos vários tribunais varia – sentenças da CIJ tem maior importância 

· Deve-se distinguir os casos em que a CIJ:

· Aplica regras já consagradas pelo uso

· Inova, criando Direito

b) Doutrina dos autores

· opinião dos juristas mais categorizados

· antigamente era mais aceita, e hoje sua inclusão no Estatuto tem sido contestada

· Nos julgamentos a corte tem evitado mencionar as opiniões dos juristas, mas nas exposições dos governos e votos em separado, seu uso é constante

· Pareceres dos Consultores Jurídicos dos MREs espelham quase que invariavelmente a opinião do respectivo governo

· Interpretação doutrinária judiciosa: autor desenvolve normas consuetudinárias ou mesmo textos convencionais que podem carecer de clareza.

29. Fonte complementar: eqüidade

· Justiça no caso concreto

· Opera em duas hipóteses:

· Insuficiência da norma de direito positivo aplicável

· Norma, embora bastante, traz ao caso concreto uma solução inaceitável pelo senso de justiça do intérprete 

· Decide-se à luz de outras normas que preencham o vazio eventual, ou que tomem o lugar da regra estimada iníqua

· Não é, pois, a própria equidade que substitui a norma faltante ou imprópria (é apenas um método, e não norma ilimitada)

· Estatuto é claro ao dispor que o recurso à eqüidade depende da aquiescência das partes em litígio

30. Fonte Derivada: Atos Emanados de Organizações Internacionais (e pontos 16, 18: Atos Jurídicos Estatais Unilaterais)

a) Atos Unilaterais: art. 38 da CIJ não faz menção aos atos unilaterais entre as fontes possíveis do DIP

· para alguns, não são normas, mas meros atos jurídicos

· todo Estado pode produzir ato unilateral de natureza normativa, cuja abstração e generalidade sirvam para distingui-lo do ato jurídico simples e avulso

· ato normativo unilateral pode casualmente voltar-se para o exterior, em seu objeto, habilitando-se à qualidade de fonte do DIP na medida em que possa ser invocado por outros Estados 

· Ex: leis ou decretos sobre os limites próprios, extensão de seu mar territorial, regime de seus portos ou franquia de suas águas interiores à navegação estrangeira

b) Decisões das OIs

· também não figuram no rol das fontes do Estatuto

· duvidosa autonomia pois toda organização resulta de um tratado internacional: mas se continuássemos nesse pensamento, nem tratado seria norma, pois resulta do pacta sunt servanda
· Em geral as decisões só devem ser seguidas pelos Estados que foram a favor dela, ou só em temas não-primordiais

· Distinções entre as decisões e tratados coletivos, como no caso da Declaração Universal dos Direitos do Homem (AG, 1948).

· Não é tratado, nem para os que aceitaram a decisão

· Eficácia legal desse produto se mede à luz do sistema constitucional da organização

· Tudo repousa sobre o consentimento

31. O Processo de Mundialização e de Criação do Direito (Guido. p. 32)

· Mundialização (ou Globalização) deve ser descrita em duas vertentes:

· Horizontal - extensão de campos de incidência da norma internacional, para além daqueles em que o DIP tradicional se tem aplicado:

· Relações políticas

· Relações econômicas (integração regional): comércio, moeda, crédito

· Relações culturais e educacionais

· Meio ambiente

· Saúde

· Ex: Direito Internacional Tributário, Direito Internacional Penal e Processo Penal Internacional, Direito do Comércio Internacional, Direito do Trabalho Internacional, Direito Internacional do Meio Ambiente

· Reflexo do intervencionismo crescente dos ordenamentos jurídicos nacionais da atualidade

· Vertical – intrusão das normas de DIP em esferas de competência das autoridades domésticas.

· Normas internacionais estabelecem obrigações aos Estados. Ex: União Européia

32. Codificação do DIP (Accioly, p. 44)

· Primeiras tentativas: século XIX

· 1902: Conferência Internacional Interamericana (México) – início do trabalho de codificação interamericano. Resultado: em 1928 foram assinados em Havana a Convenção sobre DIPri (Código Bustamante) e diversas convenções de DIP

· 1924: Liga das Nações cria comissão responsável pela codificação do DIP. 

· 1930: Haia – Primeira Conferência de Codificação do DIP, com 3 assuntos:

· conflitos de nacionalidade

· águas territoriais

· responsabilidade por danos a bens de estrangeiros

· Conferência foi um fracasso, sendo assinada só Convenção sobre Conflitos de Nacionalidade

· 1945: Carta da Onu, art. 13, que enumera atribuições da AG: “Promover a cooperação internacional no terreno político e incentivar o desenvolvimento progressivo do direito internacional e a sua codificação”.

· Comissão de Direito Internacional da ONU: objetivo era codificação

· Conferência de Genebra sobre o Direito do Mar (1958)

· Convenções sobre o Mar Territorial e o Alto-Mar

· Convenção sobre a Plataforma Continental

· Convenção sobre a Conservação dos Recursos Vivos do Mar

· Conferência de Viena sobre Relações Diplomáticas (1961): resulta convenção

· Conferência de Viena sobre Relações Consulares (1963)

· Convenção sobre Missões Especiais (1969) – AGNU:

· Missão especial: “missão temporária, representando o Estado, enviada por um Estado a outro Estado com o consentimento deste com o objetivo de tratar de questões específicas ou de executar uma missão específica”

· Convenção sobre Relações entre Estados e Organizações Internacionais (1975)

· Conferências de Viena sobre a Sucessão de Estados (1977-78 e 1983): Convenções foram rejeitadas

· Conferência sobre o Direito dos Tratados de OIs (1986)

· Convenção sobre o Direito do Mar (1982) – assinada em Montego Bay

· As convenções sobre assuntos científicos e tecnológicos e sobre o meio ambiente (p. 57 e 58, Aciolly)

33. Relações entre Direito Interno e Direito Internacional (Guido, p. 201; Accioly, p. 59; aula Marina)

34. Conflitos entre Tratados Internacionais e Leis Ordinárias (aula Marina)

35. Conflitos entre Tratados Internacionais e Leis Constitucionais (aula Marina)

36. Sanções sobre conflitos (Guido, p. 183) - responsabilidade

